
DECRETO N°4232/2020 
Data 29.12. 2020 

Súmula. Exonera servidor ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Educação 
e Cultura (Agente Político), indeniza férias e 
dá outras providências. 

HELIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica exonerado o Servidor, Ronoaldo 
Freitas da Silva, portador do RG n° 8.090.140-2 SSP/PR e do CPF n° 
045.048.409-28, do cargo de Secretário Municipal de Educação e Cultura 
(Agente Político). 

Art. 20  Indeniza as férias relativas aos 
períodos aquisitivos enquanto nomeado para o cargo de Secretário Municipal 
de Educação e Cultura, com base no art. 52 da Lei Municipal n° 085/94. 

Art. 3° O servidor retorna ao cargo de origem 
efetivado. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, surtindo efeito a partir de 31 de dezembro 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras 
do Paraná, em 29 de dezembro 20 0. 
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